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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇAO NQ 13, DE 1999 
(DO SR. JACQUES WAGNER E OUTROS) 

Dá nova redação à alínea " c" do inciso I do art. 12 da 
Constituição Federal. 

( APENSE-SE A PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇAO NQ 382, DE 1996) 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art . 
60 da Constituição Federal , promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Artigo único. A alínea "c" do inciso I do art. 12 da Constituição Federal 
passa a vigorar com a seguinte redação : 

Art. I? ....................... ....... .................................................. ................. ........ .. ... . , 

I-

a) .. ...... .... ... ... ... .. .... .. .. .. ......... .......... ................. ...................... .... .... ..... ... ....... ... .... . 
b) ..................... ...... .. .... ... ............... ................... .. ...... ......... ..... ... ... ... ................... . 
c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 
sejam registrados em repartição brasileira competente, ou venham a residir na 
República Federativa do Brasil. 

Justificativa 

A tradição constitucional do Brasil consab1fOU, desde o seu início, o jus so/is 
e o jus sanguinis como critérios igualmente válidos para a aquisição da 

I 
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nacionalidade brasileira. Com efeito, a Constituição de 182.+ já reconheci:} 
como brasileiros não apenas os nascidos em solo pátrio, mas também os filhos 
ue pais brasiieiros nascidos no exterior que viessem ü cswbclcccr dornicílio n G 

ímpério. A Constituiç ào de i 801 manteve. a este respclto. o le\:to l1a 

Constituicão Imperial. , . 

Purém, a Constituição de 1934, elaborada sob um regime uutor itário, eliminou 
a obrigação da residência no Brasil e introdu 7 !u a necessidade da opção. uma 
vez alcançada a maioridade. para que o indivíduo filho ue pai ou mãe 
brasileiros e nascido no estrangeiro pudesse adquirir a nacionaiidade 
brasileira. A Constituição de 1937 repetiu praticamente o mesmo texto da sua 
Carta predecessora. 

Findo o regime autoritário. a Constituição de 1946 reintroduziu a necessidade 
do estabelecimento da residência no País para a ~quisiçàD da nacionalidade 
brasileira e estabeleceu o prazo ue 4 anos. atingida a maioridade. para que o 
filho de brasileiros nascido no e\:terior pudesse optar definitivamente por ela. 
As Constituições de 1967 e de 1988. mantiveram. com nuances, tanto a 
necessidade da residência no Brasil quanto a obrigação da opção como 
requisitos para que o filho de pai bra"ileiro ou de mãe brasileira pudesse 
adquirir definitivamente a nacionalidade do nosso País. 

Contudo. a Constituição de 1967 previu uma nova maneira para que o filho de 
pai brasileiro ou de mãe brasileira nascido no exterior pudesse adquirir a 
nacionalidade de seus progenitores. Referimo-nos ao registro em repartição 
brasileira competente. Assim. no caso em que os pais registrassem o filho 
nos consulados ou embaixadas brasileiras, a nacionalidade seria 
automaticamente outorgada. já que tal registro possui o mesmo valor. a 
mesma força probante e idêntica eficácia juridic.l dos assentos fomlalizados 
no Brasil pelos oficiais do Registro C ivil de Pessoas Naturais. Dessa forma. se 
eliminava a necessidade de se residir no Brasil e. mais tarde. se fazer a opção 
pela nacionalidade brasileira. 

A introdução de tal dispositivo significou. é claro, um grar.de ~!va!1ço para os 
cidadãos brasileiros que residem, mesmo que temporariamente. no exterior. 
pois a situação jurídica de seus filhos lá nascidos era automática c 
definitivamente resolvida. o que eVItava sério~ problemas legais e 
burocráticos. 
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Os constltumtes de 1988. reconhecendo a enonne importância do registro 
consular para os brasileiros residentes no exteflor. mantl\eram esse 
dispositivo na nova Carta Magna. 

Entretanto. a Emenda de Revisão Consti tucional N° 3. de 1994. rompendo 
com essa tradição constitucional de quase trinta anos. suprimiu o registro em 
repartição brasileira competente como procedimento válido para a obtenção da 
nacionalidade brasileira. 

Pois bem, a extinção de tal dispositivo constitucional está criando 
enormes problemas para os filhos de imigrantes brasileiros que residem 
no exterior. 

E que as legislaçôes ele imigraçno d:l m;lior parte dos riHses desenvolvidos. 
para onde se dirigem a maioria das cidadãos brasileirGs que pretendem 
emigrar ou residir temporariamente. vêm se tomando crescemcmernc rígidas e 
~. -

até discriminatórias contra os imigrantes estrangeiros. Assim sendo. 
atualmente há várias nações industrializadas (como a frança. por exemplo) 
que não utilizam mais o princípio do jus solis puro para a obtenção da 
nacionalidade. Em muitas delas ( AlermL'1ha. Japão, Fmnç~. Grã-Bretanha. 
etc.), se usa uma combinação dojus :w/is com o jus sanguinis para a aquisição 
da nacionalidade. O u seja. nào basta nascer em seu território para se ter direito 
à cidadania. é necessário também ser filho de pai ou mãe nacionais do país. 

Em decorrência. os filhos de imü-lrantes estrangeiros não têm direito. nesses 
'-' ~ 

países. à nacionalidade. mesmo tendo nascido em seus territórios. 

Ora. ao suprimir () registro consular como procedimento válido panl a 
obtenção da nacionalidade brasilci."a, a citada Emenda de Revisão 
Constitucional condenou os filhos de imigrantes brasileiros nascidos 
naquelas nações à condição de apátridas, pois eles não têm direito à 
nacionalidade dos países onde nascer·am e nem à nacionalidade brasileira, 
a não ser que venham a residir na República Federativa do Brasil. 

Fvidentemente. tal situação absurda "em provocando inúmeros c graves 
problemas para os nossos cidadãos no exterior. Os seus filhos lá nascidos não 
têm àireito. por exemplo. a passaporte c. em conseqüência. se defrontam com 

, 
J 
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enormes dificuldades para VIajar ao estrangeiro. Tal dificuldade se estende 
ironicamente. é óbvio, às viagens ao Brasil , onde. pela atua! Constituição. eles 
poderiam obter a nacionalidade brasileira. 

Saliente-se que. como o Brasil se converteu. a panir da década de 80. em país 
de emigrantes. há um número enorme de cidadãos brasileiros que atualmente 
residem no exterior. Segundo estimativas feitas pelo Itamarati. mediante os 
registros consulares e 3S infonnações dos serviços de imigração estrangeiros. 
essa cifra chegaria a cerca de I A milhão. Portanto, embora não haja 
estatísticas específicas concernentes ao assunto. existe, sem dúvida alguma. 
um grande número de filhos de brasileiros na terrível condição de apátridas. 

Tendo em vista tal descalabro. a Emenda Constitucional ora proposta visa 
rcintroduzir o registro em repanição brasileira competente para fins de 
obtenção da nacionalidade. como forma de se resolver a "kafkiana" s ituação 
em que se encontram os filhos de cidadãos brasileiros que residem no 
estrangeiro. 

Convém ressaltar que, mesmo nos países em que os filhos de imigrantes 
estrangeiros têm direito à cidadania. a inexistência do registro consular gera ~ 
situação esdrúxula em que os pais possuem nacionalidade diferente dos seus 
filhos. o que freqüentemente cria problemas burocráticos. 

Ademais. a presente Emenda pretende também extinguir a necessidade da 
opção, como exigência para se confirmar a nacionalidade brnsi!eira. De fato. a 
imposição da opção para tal finaiidade cria uma situação ambígua . De um 
iado. assegura-se ao filho de brasileiro nascido no exterior a nacionalidade 
brasileira. caso ele venha a residir no BrasiL mas. de outro. exige-se que ele 
confirme. uma vez alcançada a maioridade. a sua condição de brasileiro. Ora. 
isto significa dizer que a nacionalidade dos filhos de brasileiros que nasceram 
no estrangeiro é pendente conditione , isto é, a sua equipQfaç50 ao brasileiro 
nato só se realiza definitivamente com a opção. 

No nosso entendimento, a fixação da residência no País é. segundo a nossa 
tradição constitucional. justamente o rato gerador da nacionalidade brasileira 
c. portanto. deveria ser condição única e suficiente para a obtenção da 
nacionalidade. 
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Além disso. o término da exigência da opção diminaria o que. na Imensa 
maioria das vezes. é uma mera formalidaàe burocrática. 

Por uma questào de coerência. a presente Emenda Constitucional. extingue 
também a necessidade do filho de brasileiros nascido no exterior ter de residir 
110 Brasil antes de alcançada a maioridade. uma vez que tal exigência 
relacionava-se à ulterior opção. 

Ressalte-se, por último. que um dos pressupostos da exigência da opção é a 
idéia de que um indivíduo deva ter apenas uma nacionalidade. Assim. optar­
se-ia po r uma nacionalidade em detrimento de outra. Ora. tal pressuposto 
nào se coaduna com J tendência moderna. resultante do aumento da circulação 
de indivíduos em nível internacional. das pessoas poderem ter mais de uma 
nacionalidade. Ademais. J Constituição de 1988 assegurou tal direito aos 
cidadãos brasileiros. 

Em vista do acima exposto. conclamamos os nossos pares a que acolham esta 
importante Proposta de Emenda à Constituição. 

GER 3 1723.004-2 (JUN/96) 

Saia das Sessões. em 

-
r te 

N 
Paulo Delgado 

--



.. 
>( 

'iij 

UO) 
O) 
O) .... -M(D .... 
o 
Z 

.... 

~---.-

, , 
. " . 

',' 

• 

• 



• 
- , ...l' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dá nova redação à alínea" c" do inciso I do art. 12 da Constituição Federal PEC N° /99 

DEP(JTADO DF PARTIDO ~SSINA)uRA 

ABELARDO LUPION ~~~(, -./ 
PR PFL 

~~ I~ -~ 
ADÃOPRETTO /(~{ ( 

".-- .L ---RS PT , ~ /77>,'--) 
<- -- ) J<'" 
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/J //./ ~ 

7/~ /' 
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./ 
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AÉCIO NEVES Y 2 (-v~-f/ ~/ 

LÍlJhK 
~ 

MG PSDB 
-

~ ,,-:/ A \ 7 
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AGNALDO MUNIZ 
V ~L~ ~ 

RO PDT ~/.::7 /~~ 

AGNELO QUEIROZ DF PCDOB 
/~(~~ ~~ . I 'I. 0. ~ '" / "V 

\ v \ IAIRTON CASCAVEL RR PPB ,>/ 
" /I 

C '\ //"-7k- 0\ ~ Z 1-AIRTONDIPP RS PDT , 1/ f~ CJ" V//] ;7-7- // 
<.. ,;- / j/ 

AIRTON ROVEDA PR PFL 

ALBERICO CORDEIRO AL PTB 

ALBERICO FILHO MA PMDB , 
.-

.r: o?r'> • 
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"'-, ~t ~\ .. ..#' 
ALBERTO GOLDMAN SP PSDB ~.L 

~ 

\ \ 
ALBERTO MOURÃO SP PMDB f\ J 

ALrFSTE ALMEIDA RR PMDB 
(~ ~,~~~ ~~,-~ 

v \ ~ 
A T ,CEU COLLARES 

, 
RS PDT ---- I Ai 

AT .CTONE ATHAYDE RJ PPB '-ÁM~~~ 
-' 

) J 
ALDIR CABRAL RJ PFL 
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Dá nova redação à alínea" c" do inciso I do. art. 12 da Constituição Federal PEC N° /99 

.( ;Vt \Jl \ ~"~L j -- .. 
ALDO REBELO SP PCDOB " 
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I / 

/ 

AT ,EXANDRE CARDOSO RJ BL/PSB 

AT .EXANDRE SANTOS RJ PSDB 
A 
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, 
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/' 
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--" " 
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~JcL~~ 

,. 

.~ .. / 
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SP PT . v 

I 

, 

" ,,/1 /) \ í' ANIBAL GOMES CE PMDB / 
/ / I f I tV ~ 
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, ",. 

OuU- 'IL) '7j!~ ~:t -
ANTONIO CAMBRAIA CE PMDB I.. 

ANTONIO CARLOS BIS CAIA RJ PT 

\ 
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~~~ V-~ ~ -- ~~~ -
AN'lUNIO CARLOS P ANNUZIO SP PSDB 

" ----~ 

\ ~--. 
IANTONIO DO VALLE MG PMDB I . r 

v 

IANTONIO FEIJÃO AP PSDB 
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Dá nova redação à alínea" c" do inciso I do. art. 12 da COl1stituição Federal PECN° /99 
) 
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\ 
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ARLINDO CHINAGLIA SP PT 
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ARMANDO MONTEIRO PE PMDB 
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ARNALDO FARIA DE SA SP PPB 

ARNALDO MADEIRA SP PSDB -., ) --/ 
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,/ , 
I 

AROLDE DE OLIVEIRA RJ PFL 
./ ~ -~~ .-"" 

AROLDO CEDRAZ BA PFL e , 
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ARTHUR VIRGILIO AM PSDB ---' 

~\\ / -
! ~(~ ~ ARYKARA SP PPB 

I , 
, / ATILALINS AM PFL 

.I . 

ATILALIRA PI PSDB ) 
\ ./ (--~ ff 

IAUGUSTO FARIAS AL PPB ±- S.l) ...2 t ~ --
AUGUSTO FRANCO SE PSDB 
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Dá nova redação á alinea " c" do inciso I do art. 12 da cons~ição Federal B-Fr N° /99 
/ 

/ '( / AUGUSTO NARDES RS PPB / ,I 
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.-- /' , 
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~ ! - /)/~ 

BENEDITO DIAS AP PFL ) -P\ 
{,. ~ 

BEN-HUR FERREIRA MS PT 

BENITO GAMA BA PFL 

BETINHO ROSADO RN PFL 

BETO ALBUQUERQUE RS BLIPSB 

BISPO RODRIGUES RJ BLIPL 

nspo W ANDER V AL SP BLIPL 
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// 

CARLOS BATATA PE PSDB 

CARLOS DUNGA PB PMDB 

CARLOS E . CADOCA PE PMDB , I \ 
I I 

CARLOS MELLES MG PFL r~- ------
I 
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Dá nova redação à alinea " c" do inciso I do. art. 12 da Constituição Federal PEC N° /99 

CARLOS MOSCONI MG PSDB / 
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C-/ 
CUNHA BUENO SP PPB 
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Dá nova redação à alinea " c" do inciso I do. art. 12 da Constituição Federal PEC N° /99 
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CUSTODIO MATTOS MG PSDB / L.~~# ,, /' 
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~ 
DINO FERNANDES RJ PSDB 
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/ 
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DUILIO PISANESCHI SP PTB 
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hl JUARDO BARBOSA MG PSDB 
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Dá nova redação à alinea " c" do inciso I do art. 12 da Constituição Federal PEC N° /99 
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( 
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Dá nova redação à alinea " c" do inciso I do. art. 12 da Constituição Federal PEC N° /99 
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FEUROSA ES PSDB 

, 
FLAVIO ARNS PR PSDB 

~VIODERZI MS PMDB 

IFRANCISCO COELHO MA PFL 

FRANCISCO DORNELLES RJ PPB /-'-. 

./ 
, 

~tJ/jL\ FRANCISCO GARCIA AM PFL 

FRANCISCO RODRIGUES RR PFL - -\ ", LLLG "'" ~ 

'-..../'v' 

FRANCISCO SILVA RJ PPB \ 

I \ -"t' I 
- \\\ \ ---r 

FRANCISTONIO PINTO BA PMDB , , ..,./ 
\ 

~' \J 

FRANCO MONTORO SP PSDB 

FREIRE JÚNIOR TO PMDB 
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~ -
~ 0~l--

.r 
y-r--GANZhK PA ",,- /7 

'""-~ 

GAST ÃO VIEIRA MA P~ r--
' r )~ 

">;- 1 /Y -.; .". 

( I ft", .1? / // C~ 
T .T!H-<J<' P11) )J-.l 

-
GEDDEL VIEIRA LIMA BA - ~/ · h '\. / / / - -

~ ~-
GEOV AN FREITAS GO PMDB /.~ . 

GERALDO MAGELA DF PT 
~. 'J/ ' ~ 15(tÁ/t' e/[,ev;~ ~ 

I 

~ 1/ SIMÕES BA PT I 
(' 

Q.5u4Cl!w 
/ '. 

r~ 

~ ~ ~ I-
I\.. l GERMANO RIGOTTO RS PMDB \ ~'JJ 

Y\\ [ 'I ~ - ~ \ V ~ . .-/ 
GERSON GABRIELLI BA PFL 

v 

"" .J 
GERSON PERES PA PPB 

, 

GER V ASIO SILVA SC PFL 
, 

GILBERTO KASSAB SP PFL j 
:e!l Lb ~~ 

GILMAR MACHADO MG PT 

v 

GIOV ANNI QUEIROZ PA PDT 

~IV ALDO CARIMBA0 AL BLIPSB 

GL YCON TERRA PINTO MG PMDB 

GONZAGA PATRIOTA PE BLIPSB 

GUST AVO FRUET PR PMDB 

HAROLDO LIMA BA PCDOB 

HELTO COSTA MG PMDB 

HENRIQUE EDUARDO ALVES RN PMDB 

HENRIQUE FONTANA RS PT 

HERArTJTO FORTES PI PFL 
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IHERCULANO ANGHINETTI MG PPB / . _. 
, V/; é'Céu W~ --' HERMES P ARCIANELLO PR PMDB 

Ilill,utiBRANDO PASCOAL 
l ( 

AC PFL 
\ -

HUGOBIEHL SC PPB 

'IARA BERNARDI SP PT 
L 

I, (/'lAll~u(' mRE FERREIRA RN PPB ~ 

TRRAHIM ABI-ACKEL MG PPB J 'i I (~\ ~ 

IFIHO ROSA RJ PMDB ~;tN ~/-" 'r; _ .... 

• ,Jvt~ ~ 
IG0 1\VELINO TO PMDB ( 

TT .nFFONÇO CORDEIRO AC PFL 

/ ~ - - " ..",.. 
'INACIO ARRUDA CE PC DQ.R -

'I-

INALDO LEITÃO PB PMDB /\ 
I' .".,, :, 

INOCÊNCIO OLIVEIRA PE PFL ,~'\ (~ I ' 
'= ~ . \.. 

t-

----== 

~TS SIMÕES PR PTB 

IVAN PAIXÃO 
(' 

SE PPS / f 

,~ 
\ C/' 

,IV ANJO GUERRA PR PFL '\.c.~ i< 1-?~,( Á "/' I 1 -
! , ~ , V,O / 

JAIME FERNANDES BA PFL \.I\.' '1 'i -. -<: li A,'a~""""'"~ 

I 
JAIME MARTINS MG PFL \ 

JAIR BOLSONARO RJ PPB / ~/F-
IJAIR MENEGUELLI SP PT ~;fl(1/1 I 'd/I t)(JI .../ 

JAIRO AZI BA PFL 
( j(lVV /j 
j 

IJAIRO CARNEIRO BA PFL 
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JANDIRA FEGHALI RJ PCDOB 

JAQUES WAGNER BA PT / / 
JOÃO ALMEIDA BA PSDB 

JOÃO BATISTA BABA PA PT 

JOÃO CALDAS AL BLIPMN 

OÃO CASTELO MA PSDB 

JOÃO COLAÇO PE PMDB 

JOÃO COSER ES PT 
. 

JOÃO F ASSARELLA MG PT 

JOÃO GRANDÃO MS PT 

IJOÃO HENRTQUE PI PMDB 
\ !~ 

JOÃO HERRMANN NETO SP PPS 

JOÃO LEÃO BA PSDB 

OÃO MAGALHÃES MG PMDB 

JOÃO MAGNO MG PT 

JOÃO MATOS SC PMDB 

JOÃO MENDES RJ PMDB 

JOÃO PAULO SP PT 

JOÃO PIZZOLATTI SC PPB 

JOÃO RIBEIRO TO PFL 

JOÃO SAMPAIO RJ PDT 

:JOÃO TOTA AC PPB 
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IJOAQUIM FRANCISCO PE PFL 

IJOEL DE HOLLANDA PE 

JufRAN FREJAT DF \...XPH '? / / 

JONIV AL LUCAS JR. BA PPB 
J fi 

JORGE ALBERTO SE PMDB 

IRGEBITTAR RJ PT 

JORGE COSTA PA PMDB 

JORGE KHOURY BA PFL / 

JORGE TADEU MUDALEN SP PMDB . / 

JORGE WILSON RJ PMDB /J 
\ 

IJOSE ANÍBAL SP PSDB 

JOSE ANTONIO MA BLIPSB 

"-) 
IJOSEBORBA PR PMDB 

OSE CARLOS ALELUIA BA PFL 

JOSE CARLOS COUTINHO RJ PFL /I 
JOSE CARLOS ELIAS ES PTB // 

// 
JOSE CARLOS MARTINEZ PR PTB 

JOSE CARLOS VIEIRA SC PFL 

JOSE CHAVES PE PMDB 

JOSE DE ABREU SP PSDB 

JOSE DIRCEU SP PT /1 /7 í' ./l 

I rt/ . ./ 
T,ÍnFR 

I 
~ 

IJOSE GENOÍNO SP PT 'Jút~{j ~// i .-
I . 

I '-' \/ ~ 
/ 
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IJOSE JANENE PR PPB 

JOSE LINHARES CE PPB 

JOSE LOURENÇO BA PFL 
/ , 

,/ ("--~ .. .,/" -- ,-
JOSE MACHADO SP PT -

-

IJOSE l\.1ELO AM PFL í 
I 

OSE l\.1ENDONÇA BEZERRA PE PFL \!?(1r - 7 l 
JOSE MILITA0 MG PSDB ~~ / , ........., 

~ /'" 
JOSE MÚCIO MONTEIRO PE PFL \ ,.... 

JOSE PIMENTEL CE PT y, io, f 
f~", ~~ ~ ~(\ --.-/' 

}.,/ -
~ ~'--/ . 

" . "' 

JOSE PRIANTE PA PMDB /0- , C-/ 
""'---"..-/ - , '--

/ ~ 

IJOSE ROBERTO BATOCHIO SP PDT 

JOSE ROCHA BA PFL 

JOSE RONALDO BA PFL 

OSE TELES SE PSDB 

JOSE THOMAZ NONO AL PSDB 
" 

. ,.- "/ - ,) .; (:, 
JOSUE BENGTSON PA PTB ' ( '---

JOV AIR ARANTES GO PSDB 

JULIO REDECK.ER RS PPB 

IJULIO SEl\.1EGHINI SP PSDB ~ 

JUQUINHA GO PSDB ( 'v-?/< r ~/.JN-' r {~ ~ ---../ 

I Y JURANDIL JUAREZ AP PMDB 

JUTAHY JUNIOR - BA PSDB /' 
~L{jCy ~_ C 

/ ( 
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LAEL VARELA MG PFL 
, 

ILATR R ROSADO RN PMDB 

ILAMARTINE POSELLA SP PMDB 

'LAT TRA CARNEIRO RJ PFL 

LAVOISIER MAIA RN PFL 

II ,EO ALCANT ARA CE PSDB 

LEODEGAR TISCOSK1 SC PPB 

ILEUR LOMANTO BA PFL 

LIDIA QUINAN GO PSDB 

LINCOLN PORTELA MG BLIPST 

LINO ROSSI MT PSDB 

IT,l JCI CROINACK1 SC PT 

:LUCIA VANIA GO PSDB 

UCIANO BIV AR PE BLIPSL 

ILUCIANO CASTRO RR PSDB 

LUCIANO PIZZATTO PR PFL 

ILUIS BARBOSA RR PFL 

ILUIS CARLOS HEINZE RS PPB 

ILUIS EDUARDO RJ PSDB 

LUIZ ANTONIO FLEUR Y SP PTB 

ILUIZ BITTENCOUR T GO PMDB 

ILUIZ CARLOS RAUL Y PR PSDB 

GER 31723004-2 (MA I/98 ) 
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'LUIZ DANTAS AL BLIPSD 

LUIZ FERNANDO AM PPB ,\" f 
\ ~ -LUIZ MAINARDI RS PT '\." I 11 , 

LUIZ MOREIRA BA PFL 

LUIZ PIAUHYLINO PE PSDB 

RIBEIRO RJ PSDB 

[LUIZ SALOMÃO RJ PDT 

LUIZ SERGIO RJ PT / / / 7 I 

Y 'L\ /jL~ rc (~ 

LUIZA ERUNDINA SP BL/PSB )7 ./ /' 

~ - ::> 
~{jL MAGNO MALTA ES PTB \ ,i\./Vv'L. / 

MALUL Y NETTO SP PFL 

IMANOEL CASTRO BA PFL / ~ r(/~l ~ / t -

MANOEL SAL VI ANO CE PSDB 

v1ARCAL FILHO MS PMDB 

MARCFT.o BARBIERI SP PMDB / 
,. 

/ 

/ ~-{ k( [LL 
[L / , / 

MARCFT.o CASTRO PI PMDB 
--.-.' 

/~ ~I ~/~ ... -'-
MARCFJ.o DEDA 

___ -<--_ c~<J ~ .4' ,"" . 

SE PT t.J -",. 

MARCFT ,o TEIXEIRA CE PMDB 

('PS /v4lt~, 7~z( 
(>'-~ 

MAR( :I() BITTAR 
-~ 

AC PMBB 
,/ 

/ /J- /; MARCIO FORTES RJ PSDB 

At't,-t? l;lfé <0;1 ( - -" 
,MARCIO MATOS PR J\T 

" V ~_~/ [MARCIO REINALDO MOREIRA MG PPB -. 
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t~~u;; U;,c /} 7 
} / ~ 

IMARCONIJESGADELHA PB PFL l< /ÇZ L( ( --' 
,-1 

I 

I 

,MARCOS DE JESUS PE BLIPST ( I 

~"">:P r' ) ( 
J. .., -
?J IMARCOS AFONSO AC PT J Y i Y.....:....--' {--,~"7 

:MA RCOS CINTRA SP BLIPL 1-

MARCOS LIMA MG PMDB 
----; 

I I 
! f 

- ~ 
S ROLIM RS PT / 

,( 

MARCUS VICENTE ES PSDB 
( 

MARIA ABADIA DF PSDB 

ffi~~P lA.AA ~/l) / . ./ -MARIA DO CARMO LARA MG PT 

~// \ --- ~ 

.MARIA ELVIRA MG PMDB ~ 
L 

I/~~ 'MARIA LÚCIA MG PMDB 

MAlUNHARAUPP RO PSDB ~ 
P1:P~~ 

V / 1'\ .-

MÁRIO DE OLIVEIRA MG C).~ C '" - ./ 

.J-

/ 
~ARIO NEGROMONTE By PSDB 1 

/ 

/ / )/ MARISASERRANO MS PSDB 

Iv/~ '1V'i- r 
lJ" (~ 

( 

MATTOS NASCIMENTO 
~ 

RJ PMDB 

~ /L j // ..... P. 
MAURO FECURY ~ MA PFL ;"'" , "::it::?/ '" -/ 

.MAURO LOPES MG PMDB / 
,MAX MAURO ES PTB ' I J .().. X?:J r'./l j ~ \ 'J JjJ) ~ I t--.J 

.-IfIP 

'M A X ROSENMANN PR PSDB 

IMEI JEIROS SP PFL 11 

IMENDES RIBEIRO FILHO RS PMDB Itv~ .N (~ 
, 

! 

v 
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MICHEL TEMER SP P11DB 

MIl TON MONTI SP P11DB 

MTI TON TEMER RJ PT 

/ 
MÍRTAM RJ PDT • 

~~/Í!J 
(--

MIRO TEIXEIRA T.ÍDER RJ PDT 
i' 

I 

.MOACIR MICHELETTO rJnU~ VJiIL ~ 
PR P11DB A. 1'rr 

IMOKETRA FERREIRA SP PFL 

., .. t (!J-I/IJ 

-' 

IMORONI TORGAN 
/" ~~ / ~~~ rJ / ( .. CE PSDB -

,) "( 

IMUC:I() SÁ RN P11DB • -
.~/..dt?.?V'./. " " 

- -L 
MURILO DOMINGOS MT PTB --, -
MUSSADEMES PI PFL 

INAIR XA VIER LOBO GO P11DB 

INARCIO RODRIGUES MG PSDB ( 
(' , ;J I (' -~VAMOREIRA ~ ~; L~S- I t e:-MA PDT 

-
INELO RODOLFO SP PPB 

INELSON M AQUE7FT J J SP PTB 

INELSON MARCHEZAN RS PSDB 

INELSON MEURER PR PPB /~-/ ' ..,.-" 

/~//r , 
" INELSON OTOCH CE PSDB I I 

I I Y J!~ INELSON PELLEGRINO BA PT . ..)) . J .(/ 

1------ I 
INELSON PROENÇA RS P1tll::).D - - \ \ . 

. J \ 

INELSON TRAD MS PTB 
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NEUIONLIMA SP PDT ~ , / 
I\JC~A 

.".-
INEYLOPES RN PFL \( 

b..... -,v V-"V .___' 

INIl :t-<, LOBÃO MA PFL 

INICIAS RIBEIRO PA PSDB 

INILMARIO MIRANDA MG PT 
\. ~ 

~/ -
COELHO BA PSDB '" ~--

INILSON MOURÃO AC PT : v \ ~ > D 5J ~\ I' v ~;1V r- (})~ ~ f-
I ( 

INILSON PINTO PA PSDB 
I 

/ A 

INIL TON BAIANO ES PPB L /IL~ / ) é' t./t-~ l /I J 

INIL TON CAPIXABA RO PTB '~-é~/ 

NORRFR TO TEIXEIRA GO PMDB ~/ )/~Pj 

ODELMOLEÃO LÍDER MG ',' / ti [{ l;\ \. 
PPB 

I 

ODILIO BALBINOTTI PR psnR/ I~ 

L J 

, Q { \v~ '----' '-........t ---JLA vo CALHEIROS AL P~IJH 

/ PDT 

.. 
, 

OLIMPIO PIRES MG r -,=- ~ 

<... f . 
Y OSCAR ANDRADE RO PFL - • \ L'--., _ J 

\ 

OSMANIO PEREIRA MG PMDB 

OSMAR SERRAGLIO PR PMDB 
;\J ~ :/ I. ./ 

OSV ALDO BIOLCHI RS PMDB ~7 ,~ ~L"", ~ 

OSV ALDO COELHO PE PFL 

OSVALDO REIS TO PMDB ~ I f / 

OSV ALDO SOBRINHO MT PTB Ul~!d'u ~ 
f, 

\ I/~ 
'\.. 
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7 l' _ 

~I ->~{/A 1.....-./ IpADRE ROQUE PR PT 

IPAES LANDIM PI PFL 1/ 
1 

IPASTOR AMARILDO TO PPB 

IPASTOR JORGE DF PMDB 

IPASTOR OLIVEIRA FILHO PR PPB 

ASTOR REGINALDO DE JESUS BA PFL 

/" /////7Kf _ ÇO~ ",. ...; 

IPASTOR V ALDECI RJ BLIPST /\////A 
/-I)VV 

\ • ....... ----
PAUDERNEY A VELINO AM PFL ~ 

~ --<. --" 
IPATTT.o BALTAZAR RJ BLIPSB 

,j '--

PAULO BRAGA BA PFL 
f... ~-------:-- '- >---" -j 

PAULO DE ALMEIDA RJ PPB ""-
~) <-v~)/LL G ~c~ ') (--

> 

-
PAULO DELGADO MG PT 

~~ ~:~ ..".... 

IPAT TT.o FEIJO 
-

RJ PSDB L ' I 

'ATTT.o GOUVEA SC PFL li 
7 71 

IPAULO JOSÉ GOUVEA RS BLIPST r(-I-!l111.~ )) . C - -
7 7 -..;::7 

(~J-
( 

IPAULO KOBA Y ASHI SP PSDB "<:: \_-~ 

IPAULOLIMA SP PFL 

IPAULO MAGALHÃES BA PFL 

IPAULO MARINHO MA PFL 

IPAUT.O MOURÃO TO PSDB ?\) / ~-

7 / 

~ ~~ IPAUT.O OCTAVIO DF PFL 

IPAUT.O PAIM RS PT 77:1ff7 .J 

,/ 
l1J1 7 
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'-- ,'\ ? À"- C/ 1 
-~ 

PAULO ROCHA PA PT L ~ 

- I 
IPEDRO BITTENCOURT SC PFL 

PEDRO CANEDO GO PSDB 

PEDRO CELSO DF PT 
/ ,.,.. 

IPEDRO CHA VES GO PMDB . c---L~ • 

~DRO CORREA PE PPB /" ~ 
I " (:. 

I1'EDRO EUGENIO ~~-A 
( _ .I 

....... PE BLIPSB '- -

PEDRO FERNANDES MA PFL 

PbDROHENRY MT PSDB 

PEllRO IRUJO BA PMDB 

'PEDRO NOVAIS MA PMDB • 

I 
/// _ ? ~ , 

PEDRO PEDROSSIAN FILHO 
L,..--' 

MS PFL 
, '-

(?'~_? 
'c:.. 

PEDRO VALADARES T .TI )!-<;l< SE PCDOB . ./C '/ ".. , ,. 

/' 

'bURO WILSON GO PT í 
/ /í 

PHILEMON RODRIGUES / / -Á-/i'L~ JI1" 
MG PMDB 

, 
I 

iJ!IMENTA DA VEIGA MG PSDB 

iJ!INHI-'JRO LANDIM CE PMDB -

POMPEO DE MATTOS RS PDT 

PROFESSOR LUIZINHO SP PT 

IRAF AEL GRECA PR PFL ( , / / J /IJ 7 ~ 

~C é~J :IJ(/f) tc;#II' 

IRAFAEL GUERRA MG PSDB ,fv f..->J,--/ 

Ir'- I - r .f .-
IRAIMUNDO COLOMBO /<::. -"1 ~ '--.< ...:..-.c-.:o.--"'. 1 ; SC PFL ~ 

~ 

IJ 

20 

G ER 3.17.23004-2 (MA /1gB) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dá nova redação à alinea " c" do inciso I do art. 12 da Constituição F~deral PEC N° /99 
I 

~n~~ C ., 
RAIMUNDO GOMES DE MATOS CE PSDB ) 

/ 

IR AIMUNDO SANTOS PA PFL 
....., 

f ~í ~-----./ i\() REGIS CA V ALCANTI AL PPS r,1'\ ,~Jr-
\ 

IREMI TRINTA MA BLIPL 

IRENATO VIANNA SC PMDB 

no LEAL PA PTB 

IRIr:ARDO BARROS PR PPB 

"- = >S ~ C~ 
RICARDO BERZOINI SP PT -. - . -........ 

IR Ir: ,RDO FERRACO ES PSDB 

IRICARDO FIÚZA PE PFL 

RICARDO IZAR SP PPB n / \ 
, l(it&t-l( )Ltr:. u;Lj (V / r __ • 

RICARDO MARANHÃo RJ BLIPSB 

IR Ir: .RDO NORONHA DF PMDB 

UCARDO RIOUE PB PMDB 

IRICARTE DE FREITAS MT PSDB 

-- - > I) 
~-RITA CAMATA ES PMDB \ - , 

"--- -

/ 
ROBERIO ARAÚJO RR PPB 

ROBERTO ARGENTA RS PFL 

ROBERTO BALESTRA GO PPB ./ 

~-~)'/~~ I ~ 
ROBERTO BRANT MG PSDB 

(' f-? I /' 
110, " ,ROBFRTO JEFFERSON T .TI ) t-<,K 'Ic-ír~y u ~ tA--;'7-{ '" RJ PTB ,vlK" 

:ROBERTO PESSOA CE PFL (1///1 tl!?/ .-/ 
rJ11' " 
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R(JHhKTO ROCHA MA PSDB 

IROBSON TUMA SP PFL 

RODRIGO MAIA RJ PFL 

ROl AND LA VIGNE BA PFL 

ROMEL ANIZIO MG PPB /) 

~OMEU QUblKOZ MG PSDB /~ . ... C/ b~~ f C. I / 
~ / IROMMFJ FEIJO CE PSDB 

IRONALDO CAIADO GO PFL 

'RONALDO CEZAR COELHO RJ PSDB 

IRONALDO VASCONCELLOS MG BLIPL 

IRUBEM MEDINA RJ PFL 

IRlffiENS BUENO PR PPS 

:Rl JBENS FURLAN SP PFL 

SALATIEL CARVALHO PE PMDB 

SALOMÃO CRUZ RR PPB 

SAL V ADOR ZIMBALDI SP PSDB 

SAMP AIO DORIA SP PSDB 

SANTOS FILHO PR PFL \\ ,.--

q ~~ ~~ n 
SARAIV A FELIPE MG PMDB A..,~ ~ 

"-
SARNEY FILHO MA PFL ~' 

"\ 

SAULO PEDROSA BA PSDB 

SEBASTIÃO MADEIRA MA PSDB 
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1~l"'1KAFIM VENZON c c- d?!Zl Ã 2 c:/ 
SC PDT I "} 1..../ 

, Y 
, 

SERGIO BARCELLOS AP PFL /\ 

V) .~~, - J /' , -SERGIO BARROS AC PDT 
. '----"' 

~ 

, 
SERGIO CARVALHO RO PSDB 

, 
SERGIO GUERRA PE BLIPSB 

, 

SERGIO MIRANDA MG PCDOB I I 

{ f\v~ fi "'-J 
~ , 

PSl t (~ C SERGIO NOVAIS CE ~R cJ .- "'7 -./ , 
~~ SERGIO REIS SE BLIPSL /' 

~ 

SEVERINO CA V ALCANTI PE PPB 

SILAS BRASILEIRO MG PMDB ~ --) l 
~ ~n(r::Á 

, .." 

SILAS CAMARA AM PFL 

~ 
"-

, 

\:J .---' / -
sIMÃo SESSIM RJ PPB '- ~ P / (_5-., 

SYNV AL GUAZZELLI RS PMDB L ' 7/ " ~'-/ / ---n /~ 2 2.--é ~ 
/ / • =- r 

ADEU FILIPPELLI DF PMDB 

TAL V ANE ALBUQUERQUE NETO AL PTN 

1 ..... 1 .l\1A DE SOUZA SP PT 

TELMO KIRST RS PPB 

-" /C)Uy~ r~ ~K . r _ 
TE TE BEZERRA MT PMDB 

THEMISTOCLESSAMPAIO PI PMDB 
I I _k l V Sei 

Jl.--Z ~., ~ :: ') ;Yft/~ \.. ..." 

/ / 
TILDEN SANTIAGO MG PT 

TrnrnA.TAN AGUIAR CE PSDB 

iURSICINO QUEIROZ BA PFL 
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Iv ADÃO GOMES SP PPB 

V ALDECI OLIVEIRA RS PT ~ Ikdrtút - f)yft /.h-v·ao(., ' 
. .J 

v v 

VALDEMARCOSTANETO T.TIJhK SP BLIPL 

V ALDOMIRO MEGER PR PFL ~,~h V 
./ 

Iv ANESSA GRAZZIOTIN AM PCDOB 

VIC PIRES FRANCO PA PFL 
r 

'"' 
VICENTE ARRUDA CE PSDB 

\ 
! 
tv~ " ~ {V/C IVI( :hNTE CAROPRESO SC PSDB 

VILMAR ROCHA GO PFL 

VIRGÍT ,lO GUIMARÃEs MG PT (' (1 

l /r- . 0 vn fORIO MEDIOLI MG PSDB h ..... (l. 'v'\. lA.... 
~ 

VIV ALDO BABOSA RJ PDT 

Iw AGNER SALUSTIANO SP PPB 

W ALDEMIR MOKA MS PMDB 

WALDIR PIRES BA PT 

WALDIR SCHMIDT RS PMDB 

W ALDOMIRO FlORA V ANTE RS PT 
\ 

W ALFRIDO MARES GUIA MG PTB .... .1 
1 

-ft,ct~ 
f ,.; 

W AL TER PINHEIRO BA 
é' 

.~ PT 
/ 

WANDERLEY MARTINS RJ PDT I 

WELINTON F AGUNDES MT PSDB 

,~ \ - / WELLINGTON DIAS PI PT \ 

./ 
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IWERNER W ANDERER PR PFL 

WIGBERTO T ARTUCE DF PPB 

IWILSON BRAGA PB PFL 

'WILSON SANTOS MT PMDB 

XTCO GRAZIANO SP PSDB 

YEDA CRUSIUS RS PSDB , 
, 

J\ ~ 

YVONIL TON GONÇALVES BA vlr.~Ü ~\: ~J ' / 
PPB -

\. \ 
ZATRE REZENDE MG PMDB \ 

1 

ZE GOMES DA ROCHA GO PMDB 
....... 

V\) (( 
IZE INDIO SP PPB rL~ ,uA .t:- 2~' tn O I ~ -
ZEN ALDO COUTINHO PA PSDB 

IZFZF PERRELLA MG PFL Q~ --- oV/~ 
... .1 

ZTT A BEZERRA AC PFL 

JIAJF COBRA SP PSDB ·/IJ11/ r" J 
• 

V / / ' 
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Conferência de Assinaturas 

Tipo da Proposição: PEC 

Autor da Proposição: JAQUES WAGNER E OUTROS 

Data de Apresentação: 25/03/99 

Página: 001 

Ementa: Proposta de emenda à Constituição que dá nova redação à alínea 
c do inciso I do art. 12. 

Possui Assinaturas Suficientes: SIM 

Totais de Assinaturas: Confirmadas 204 

Não Conferem 015 

1 

2 

3 
4 
5 

6 
7 

8 
9 
10 
1 1 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 

27 

Licenciados 

Repetidas 

Ilegíveis 

000 
--I 
000 

000 

Assinaturas Confirmadas 
ABELARDO LUPION PFL 

ADÃO PRETTO PT 

ADAUTO PEREIRA PFL 

ADEMIR LUCAS PSDB 

AÉCIO NEVES PSDB 

AFFONSO CAMARGO PFL 

AGNALDO MUNIZ PDT 
AGNELO QUEIROZ PCdoB 
AIRTON DIPP PDT 
ALBERTO FRAGA PMDB 
ALBERTO GOLDMAN PSDB 

ALCESTE ALMEIDA PMDB 
ALCIONE ATHAYDE PPB 

ALDO REBELO PCdoB 
ALMEIDA DE JESUS PL 
ALOIZIO MERCADANTE PT 
ALOíZIO SANTOS PSDB 
ANDRÉ BENASSI PSDB 
ANGELA GUADAGNIN PT 
ANIVALDO VALE PSDB 
ANTONIO CAMBRAIA PMDB 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO PSDB 
ANTÔNIO DO VALLE PMDB 
ANTÔNIO GERALDO PFL 
ANTÔNIO JORGE PFL 
ANTONIO KANDIR PSDB 
ANTONIO PALOCCI PT 

PR 

RS 

PB 

MG 
MG 

PR 
RO 
DF 
RS 
DF 
SP 
RR 
RJ 
SP 
CE 
SP 
ES 
SP 
SP 
PA 
CE 

SP 
MG 
PE 
TO 

SP 

SP 
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28 ARNON BEZERRA PSDB CE 

29 AROLDO CEDRAZ PFL BA 

30 ARTHUR VIRGíLIO PSDB AM 

31 ARY KARA PPB SP 

32 AUGUSTO FARIAS PPB AL 

33 AYRTON XERÊZ PSDB RJ 

34 BADU PICANÇO PSDB AP 

35 BEN-HUR FERREIRA PT MS 

36 CABO JÚLIO PL MG 

37 CAIO RIELA PTB RS 

38 CARLOS MELLES PFL MG 
39 CARLOS SANTANA PT RJ 

40 CELCITA PINHEIRO PFL MT 

41 CELSO JACOB PDT RJ 

• 42 CESAR BANDEIRA PFL MA 
43 CHICO DA PRINCESA PTB PR 
44 CIRO NOGUEIRA PFL PI 

45 CLEONÂNCIO FONSECA PMDB SE 

46 CLEUBER CARNEIRO PFL MG 
47 CONFÚCIO MOURA PMDB RO 

48 CORAUCI SOBRINHO PFL SP 

49 CUSTÓDIO MATTOS PSDB MG 

50 DAMIÃO FELlCIANO PMDB PB 

51 DARCI COELHO PFL TO 
52 DE VELASCO PST SP 

53 DILCEU SPERAFICO PPB PR 
54 DR. HELENO PSDB RJ 

55 DR. ROSINHA PT PR 

56 EBER SILVA PDT RJ 
57 EDUARDO JORGE PT SP 

• 58 EDUARDO PAES PFL RJ 
59 EFRAIM MORAIS PFL PB 
60 ELCIONE BARBALHO PMDB PA 
61 ELlSEU MOURA PPB MA 
62 ESTHER GROSSI PT RS 
63 EUJÁCIO SIMÕES PL BA 
64 EUNíCIO OLIVEIRA PMDB CE 
65 EURíPEDES MIRANDA PDT RO 
66 EVANDRO MILHOMEN PSB AP 
67 EVILÁSIO FARIAS PSB SP 
68 FÉLIX MENDONÇA PTB BA 
69 FERNANDO CORUJA PDT SC 
70 FERNANDO DINIZ PMDB MG 
71 FERNANDO GABEIRA PV RJ 
72 FERNANDO GONÇALVES PTB RJ 
73 FERNANDO MARRONI PT RS 
74 FERNANDO ZUPPO PDT SP 
75 FRANCISCO GARCIA PFL AM 
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76 FRANCISCO RODRIGUES PFL RR 

77 FRANCISTÔNIO PINTO PMDB BA 

78 GASTÃO VIEIRA PMDB MA 

79 GEDDEL VIEIRA LIMA PMDB BA 

80 GEOVAN FREITAS PMDB GO 

81 GERALDO MAGELA PT DF 

82 GERMANO RIGOTTO PMDB RS 

83 GERSON GABRIELLI PFL BA 

84 GILMAR MACHADO PT MG 

85 HERMES PARCIANELLO PMDB PR 

86 IBERÊ FERREIRA PPB RN 

87 IBRAHIM ABI-ACKEL PPB MG 

88 IÉDIO ROSA PMDB RJ 

89 IGOR AVELlNO PMDB TO 

• 90 INÁCIO ARRUDA PCdoB CE 

91 INOCÊNCIO OLIVEIRA PFL PE 

92 IVANIO GUERRA PFL PR 

93 JAIME FERNANDES PFL BA 

94 JAIR BOLSONARO PPB RJ 

95 JAIR MENEGUELLI PT SP 

96 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ 

97 JAQUES WAGNER PT BA 

98 JOÃO CALDAS PMN AL 

99 JOÃO CASTELO PSDB MA 
100 JOÃO COSER PT ES 

101 JOÃO FASSARELLA PT MG 

102 JOÃO MAGNO PT MG 

103 JOAQUIM FRANCISCO PFL PE 

104 JOEL DE HOLLANDA PFL PE 

105 JONIVAL LUCAS JUNIOR PPB BA 

• 106 JORGE COSTA PMDB PA 
107 JORGE KHOURY PFL BA 
108 JORGE TADEU MUDALEN PMDB SP 
109 JOSÉ ANTONIO PSB MA 
110 JOSÉ CARLOS ALELUIA PFL BA 
111 JOSÉ GENOíNO PT SP 
112 JOSÉ MACHADO PT SP 
113 JOSÉ MILlTÃO PSDB MG 
114 JOSÉ PIMENTEL PT CE 
115 JOSÉ PRIANTE PMDB PA 
116 JOSUÉ BENGTSON PTB PA 
117 JUQUINHA PSDB GO 
118 JUTAHY JUNIOR PSDB BA 
119 LAEL VARELLA PFL MG 
120 LAURA CARNEIRO PFL RJ 
121 L1DIA QUINAN PSDB GO 
122 L1NCOLN PORTELA PST MG 
123 L1NO ROSSI PSDB MT 



~--- - -~ - -- --- - -~ 

SGM - SECAP (7503) Conferência de Assinaturas 

13/04/99 16:59:50 Pág ina: 004 
- -- - -- - - --

124 LUCIANO PIZZATTO PFL PR 

125 LUIS BARBOSA PFL RR 

126 LUIS CARLOS HEINZE PPB RS 

127 LUIZ BITTENCOURT PMDB GO 

128 LUIZ MAINARDI PT RS 

129 LUIZA ERUNDINA PSB SP 

130 MAGNO MALTA PTB ES 

131 MANOEL CASTRO PFL BA 

132 MARCELO CASTRO PMDB PI 

133 MARCELO DÉDA PT SE 

134 MÁRCIO BITTAR PPS AC 

135 MÁRCIO MATOS PT PR 

136 MARCONDES GADELHA PFL PB 

137 MARCOS AFONSO PT AC 

• 138 MARCOS ROLlM PT RS 

139 MARIA DO CARMO LARA PT MG 

140 MARIA ELVIRA PMDB MG 

141 MÁRIO DE OLIVEIRA PMDB MG 

142 MATTOS NASCIMENTO PMDB RJ 

143 MAURO FECURY PFL MA 

144 MAX MAURO PTB ES 

145 MIRO TEIXEIRA PDT RJ 

146 MOACIR MICHELETTO PMDB PR 

147 MURILO DOMINGOS PTB MT 

148 NELSON MEURER PPB PR 

149 NELSON PELLEGRINO PT BA 

150 NEY LOPES PFL RN 

151 NILO COELHO PSDB BA 

152 NILSON MOURÃO PT AC 

153 NILTON BAIANO PPB ES 

• 154 NILTON CAPIXABA PTB RO 
155 NORBERTO TEIXEIRA PMDB GO 

156 ODELMO LEÃO PPB MG 

157 OLAVO CALHEIROS PMDB AL 

158 OSCAR ANDRADE PFL RO 

159 OSVALDO BIOLCHI PMDB RS 

160 OSVALDO SOBRINHO PTB MT 

161 PADRE ROQUE PT PR 

162 PASTOR VALDECI PST RJ 

163 PAULO BALTAZAR PSB RJ 

164 PAULO BRAGA PFL BA 
165 PAULO DE ALMEIDA PPB RJ 
166 PAULO DELGADO PT MG 
167 PAULO FEIJÓ PSDB RJ 
168 PAULO JOSÉ GOUVÊA PST RS 

169 PAULO KOBAYAS HI PSDB SP 
170 PAULO OCTÁVIO PFL DF 
171 PAULO PAIM PT RS 
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172 PAULO ROCHA PT PA 

173 PEDRO CHAVES PMDB GO 
174 PEDRO EUGÊNIO PSB PE 
175 PEDRO PEDROSSIAN PFL MS 

176 PEDRO VALADARES PSB SE 

177 PHILEMON RODRIGUES PMDB MG 

178 RAFAEL GUERRA PSDB MG 
179 RAIMUNDO COLOMBO PFL SC 

180 RAIMUNDO GOMES DE MATOS PSDB CE 

181 RICARDO BERZOINI PT SP 
182 RITA CAMATA PMDB ES 
183 ROBERTO BRANT PSDB MG 
184 ROBERTO JEFFERSON PTB RJ 
185 ROBERTO PESSOA PFL CE 
186 ROMEU QUEIROZ PSDB MG 
187 SARAIVA FELIPE PMDB MG 

188 SERAFIM VENZON PDT SC 
189 SÉRGIO BARROS PDT AC 
190 SÉRGIO NOVAIS PSB CE 
191 SÉRGIO REIS PSDB SE 
192 SILAS CÂMARA PFL AM 
193 SIMÃO SESSIM PPB RJ 
194 SYNVAL GUAZZELLI PMDB RS 
195 TETÉ BEZERRA PMDB MT 
196 THEMíSTOCLES SAMPAIO PMDB PI 
197 VALDECIOLlVEIRA PT RS 
198 VALDIR GANZER PT PA 
199 VALDOMIRO MEGER PFL PR 
200 VITTORIO MEDIOLl PSDB MG 
201 WAL TER PINHEIRO PT BA 

• 202 WELLlNGTON DIAS PT PI 
203 YVONILTON GONÇALVES PPB BA 
204 ZULAIÊ COBRA PSDB SP 
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Assinaturas que Não Conferem 
1 AVENZOAR ARRUDA PT PB 

2 BABÁ PT PA 

3 DR. BENEDITO DIAS PFL AP 

4 ELTON ROHNELT PFL RR 

5 JOÃO ALMEIDA PSDB BA 

6 JOÃO GRANDÃO PT MS 

7 JOSÉ MENDONÇA BEZERRA PFL PE 

8 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS 

9 MORON I TORGAN PSDB CE 

10 NEIVA MOREIRA PDT MA 

1 1 REGIS CAVALCANTE PPS AL 

12 RICARDO MARANHÃO PSB RJ 

13 VICENTE CAROPRESO PSDB SC 

14 ZÉ íNDIO PPB SP 

15 ZEZÉ PERRELLA PFL MG 

• 

.: " . , 
" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposição 

Ofício n0?4 /99 

Brasilia , 13 de abril de 1999 

Senhor Secretário-Geral, 

Comunico a Vossa Senhoria que o Proposta de Emenda à 
Constituição do Senhor Jaques Wagner e outros, que "dá nova redação à alínea "c" 
do inciso I do art. 12 da Constituição Federal" , contém número suficiente de 
signatários, constando a referida proposição de: 

204 assinaturas vál idas; 
015 assinaturas que não conferem. 

Atenciosamente, 

( 4;~ ~~' ~::t:,/ 
~ CLAUDI EVES C. DE~OUZ 

Chefe / 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S TA 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

· ........................................................................................................................ . 
, 

TITULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

· ........................................................................................................................ . 

Art. 12 - São brasileiros: 
I - natos : 

CAPÍTULO IH 
Da Nacionalidade 

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais 
estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país ; 

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que 
qualquer deles esteja a serviço da República Federativa do Brasil; 

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde que 
venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em qualquer tempo, pela 
nacionalidade brasileira; 

* AIEnea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão n° 3, de 
0706 199-1. 

· ........................................................................................................................ . 
· ........................................................................................................................ . 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

EMENDA CONSTITUCIONAL DE REVISÃO N° 3, DE 1994 

ALTERA NORMATIVOS DO ARTIGO 
12 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A Mesa do Congresso Nacional, nos termos do artigo 60 da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 3° do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, promulga a seguinte Emenda Constitucional: 

Art. 1°. A alínea c do inciso I, a alínea b do inciso lI, o § 1° e o inciso II do § 4° 
do artigo 12 da Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação : 

t'Art. 12 .............................................................................................. . 
I - ...................................................................................................... . 
a) ...................................................................................................... . 

b) ...................................................................................................... . 
c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou de mãe brasileira, desde 
que venham a residir na República Federativa do Brasil e optem, em 
qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira. 
11 - ..................................................................................................... . 
a) ...................................................................................................... . 
b) os estrangeiros de quaisquer nacionalidades residentes na República 
Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterruptos e sem condenação 
penal, desde que requeiram a nacionalidade brasileira. 
§ lO. Aos portugueses com residência permanente no País, se houver 
reciprocidade em favor dos brasileiros, serão atribuídos os direitos inerentes 
ao brasileiro, salvo os casos previstos nesta Constituição. 
§ 20

. • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 3 o. • ••••••••.••••••.•.•••••••••••••.••••••.••••••••••••••••.••••••••..••••.•••••••••.••.••••••••••••••• 

§ 40
. • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I - ...................................................................................................... . 
II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: 
a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei estrangeira; 
b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao brasileiro 
residente em Estado estrangeiro, como condição para permanência em seu 
território ou para o exercício de direitos civis." 

Art. 2°. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 7 de junho de 1994. 
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) 

<J 
(.) " J 

A Mesa do Congresso Nacional: Humberto Lucena, Presidente - Adylson 
Motta, 1 ° Vice-Presidente - Levy Dias, 2° Vice-Presidente - Wilson Campos, 1° 
Secretário - Nabor Júnior, 2° Secretário - Aécio Neves, 3° Secretário - Nelson 
Wedekin - 4° Secretário . 
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Despacho: Apense-se à PEC 382/96. 


